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Data da 
Apresentação: 

02/06/2015 

 

Ementa: Modificam-se os art. 104 e 121 da Lei nº 8.069, de 1990 
(Estatuto da Criança e Adolescente), para alterar o período de 
internação nos casos de cometimento de atos infracionais 
análogos aos crimes previstos na Lei nº 8.072, de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1895/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 10/06/2015 
 

 


